
 

 

 

 

Referência: Edital CAPES nº 030/2023 – PDSE - Doutorado Sanduíche no Exterior 

Edital PPGGAG nº 005/2023 

A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Geociências Aplicadas e Geodinâmica (PPGGAG) 

dá ampla divulgação ao Edital CAPES nº 030/2023 – Doutorado Sanduíche no Exterior 

 

PRÉ-REQUISITOS PARA AS CANDIDATURAS 

O candidato deverá atender aos seguintes requisitos no momento da inscrição no Sistema da Capes: 

1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com autorização de residência, ou antigo visto 

permanente. 

2. Não possuir título de Doutor em qualquer área do conhecimento no momento da inscrição; 

3. Estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação em nível de Doutorado, com nota igual 

ou superior a quatro na última Avaliação Quadrienal da CAPES (não participante do CAPES Print); 

4. Não ultrapassar o período total para o doutoramento, de acordo com o prazo regulamentar do curso 

para defesa da tese, devendo o tempo de permanência no exterior ser previsto de modo a restarem, 

no mínimo, 6 (seis) meses no Brasil para a integralização de créditos e a defesa da tese; 

5. Ter integralizado o número de créditos referentes ao Programa de Doutorado no Brasil que seja 

compatível com a perspectiva de conclusão do curso, em tempo hábil, após a realização das 

atividades no exterior; 

6. Ter obtido aprovação no Exame de Qualificação, ou ter cursado, pelo menos, o primeiro ano do 

Doutorado; 

7. Ter a declaração de reconhecimento de fluência linguística, assinada pelo Coorientador no exterior e 

a declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo orientador no Brasil, conforme 

modelos disponíveis nos Anexo II e Anexo III do Edital 30/2023, respectivamente. 

8. O candidato poderá, alternativamente, comprovar nível de proficiência na língua estrangeira 

conforme Anexo IV do Edital CAPES nº30/2023; 

9. Ter identificador ORCiD (Open Researcher and Contributor ID); 

10. Não acumular bolsas de mesmo nível, financiadas com recursos federais, devendo o candidato 

declarar a recepção de outras bolsas. Caso se verifique a vedação do acúmulo, na ocasião de 



aprovação da bolsa, o beneficiário deverá requerer a suspensão ou cancelamento do benefício 

preexistente; 

11. Não ter sido contemplado com bolsa de Doutorado Sanduíche no exterior neste ou em outro curso 

de doutorado realizado anteriormente; 

12. Não estar em situação de inadimplência com a Capes ou quaisquer órgãos da Administração 

Pública; 

 

DOCUMENTAÇÃO DO CANDIDATO 

1. Plano de Pesquisa a ser realizado no exterior, com indicação da existência de infraestrutura na 

instituição de destino que viabilize a execução do trabalho proposto e do cronograma das atividades 

formalmente aprovados pelo orientador brasileiro e pelo coorientador no exterior; 

2. Currículo Lattes atualizado; 

3. Carta do orientador brasileiro, devidamente assinada e em papel timbrado da Instituição de origem, 

justificando a necessidade do Estágio e demonstrando interação técnico-científico com o coorientador 

no exterior para o desenvolvimento das atividades propostas. Deve informar o prazo regulamentar do 

aluno para defesa da tese, e que os créditos já obtidos no doutorado são compatíveis com a perspectiva 

de conclusão em tempo hábil, após a realização do Estágio no exterior; 

4. Carta do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição, 

aprovando o Plano de Pesquisa e informando o mês/ano de início e término do Estágio no exterior; 

5. Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo coorientador no exterior 

conforme modelo disponível no Anexo II; 

6. Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo orientador no Brasil, conforme 

modelo disponível no Anexo III; 

7. Currículo resumido do coorientador no exterior, o qual deve ter produção científica e/ou tecnológica 

compatível e ter no mínimo a titulação de doutor; 

 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

Os(as) alunos(as) interessados(as) em se candidatarem deverão enviar à Secretaria de Pós-graduação 

(ppggig@unb.br), os documentos supracitados no período de 15/11/2023 até 20/11/2023 às 18h. 

 

Por favor se atentem ao prazo para que a Comissão avaliadora tenha tempo hábil para a análise.

mailto:ppggig@unb.br


CRONOGRAMA 

 

ETAPA PRAZO RESPONSÁVEL 

Período para candidatura interna - Inscrições 15/11 a 20/11 às 18h PPGGAG 

Resultado Parcial 21/11 PPGGAG 

Prazo para Recursos 22 e 23/11 PPGGAG 

Resultado Final - Inscrições 24/11 PPGGAG 

Envio da documentação dos(as) candidatos(as) ao DPG/UnB 27/11 PPGGAG 

Publicação do Resultado Provisório pelo DPG/UnB 01/12 DPG/UnB 

Prazo para Recursos 04/12 e 05/12 PPG 

Publicação do Resultado Final pelo DPG/UnB 06/12 DPG/UnB 

Inscrição das candidaturas no Sistema da CAPES, incluindo preenchimento do 

formulário de inscrição online e envio da documentação obrigatória 
07/12 a 18/12 CANDIDATO(A) 

Homologação dos candidatos(as) inscritos no Sistema da Capes. 19/12 a 22/12 DPG/UnB 

Publicação da relação das inscrições homologadas. A partir de 27/12 de 2023 CAPES 

Início das atividades no exterior Abril a Junho de 2024 BOLSISTA 

 

Brasília – DF, 14 de novembro de 2023. 

 

Prof. Rejane Ennes Cicerelli 

Subcoordenadora do Programa de Pós-graduação em Geociências Aplicadas e Geodinâmica 

Instituto de Geociências – IG / Universidade de Brasília - UnB 


